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Nota Técnica nº 135/2018/SDR

Rio de Janeiro, 05 de novembro de .2018



Assunto: Alterações da Resolução ANP nº 738, de 31 de julho de 2018, decorrentes da publicação do Decreto nº 9.454, de 1º de agosto de 2018.

Ref.: Medida Provisória nº 838, de 30/05/18, convertida em Lei nº 13.723, de 04/10/18; Medida Provisória nº 847, de 31/07/2018; Decreto nº 9.403, 07/06/18; Decreto nº 9.454, de 01/08/2018; Processo nº 48610.006001/2018-43.

I. INTRODUÇÃO

1. A Resolução ANP nº 738, de 31/07/2018 (RES738) – publicada no DOU de 01/08/2018[footnoteRef:1] - regulamenta a metodologia de cálculo da Conta Gráfica para fins de concessão de subvenção econômica do óleo diesel, assim como dos resíduos da Subvenção Econômica e dos custos da PIS/Cofins incidentes sobre a receita da subvenção econômica a serem aplicados no ajuste do Preço de Comercialização e do Preço de Referência, bem como outros dispositivos. [1:  Retificada no DOU de 03/08/2018.] 

2. No dia seguinte da publicação no DOU da RES738, foi publicado o Decreto 9.454/2018 DEC9454), regulamentando preceitos da Medida Provisória nº 838, de 30/05/2018 (MP838) convertida em Lei nº 13.723, de 04/10/18 (LEI13723), e da Medida Provisória nº 847, de 31/07/2018 (MP847). 
3. Ocorre que o DEC9454 incluiu novos dispositivos não abrangidos pela RES738, ensejando a necessidade de alteração desta Resolução por parte da ANP.
4. Adicionalmente, no dia 13/09/18, a Assessoria Especial do Gabinete do Ministério da Fazenda, encaminhou correspondência eletrônica para a Superintendência de Defesa da Concorrência, Estudos e Regulação Econômica (SDR) na qual se manifestou a respeito da metodologia presente na RES738 após a publicação do DEC9454 (fls. 441 a 442).
5. Posteriormente, a ANP encaminhou Ofícios para o Ministério da Fazenda (Ofício nº 180/2018/DG-ANP) e para o Ministério de Minas e Energia (Ofício nº 181/2018/DG-ANP) apontando a impossibilidade operacional do acréscimo dos resíduos totais aferidos no período de apuração definido no inciso V do Art. 2º do DEC9454 (5º período 3ª fase), de 29 de novembro a 15 de dezembro, no Preço de Referência, recomendando a alteração nos art. 3º e 6º do referido Decreto.
6. Assim, a presente Nota Técnica tem por objetivo trazer subsídios técnicos à Diretoria Colegiada da ANP, com vistas a regulamentar os dispositivos do DEC9454, bem como promover ajustes no texto da RES738, tendo em vista a necessidade técnica identificada após sua publicação.

II. [bookmark: _Toc170727308]DAS NOVAS DEFINIÇÕES PARA PREÇO DE REFERÊNCIA, PREÇO DE COMERCIALIZAÇÃO E DA APURAÇÃO DO RESÍDUOS TOTAIS DO DECRETO Nº 9.454/2018

7. O Art. 3º do DEC9454 trouxe inovações nas definições para o Preço de Referência (PR), Preço de Comercialização (PC) e na apuração dos resíduos totais, sendo este entendido como o valor a ser acrescido ao PR, correspondente ao somatório da estimativa dos resíduos decorrentes das diferenças positivas entre PR e o PC superiores a R$ 0,30/litro não ressarcidas por meio da subvenção  econômica, com a estimativa dos valores referentes às contribuições para o Programa de Integração Social - PIS e para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins incidentes sobre a receita da subvenção econômica.

II.1. PREÇO DE REFERÊNCIA DEFINIDO NO DECRETO Nº 9.454/2018

8. O inciso I do Art. 2º do Decreto 9.403, de 07 de junho de 2018 (DEC9403), que regulamentou a concessão da subvenção econômica à comercialização do óleo diesel para o período de 08 de junho a 31 de julho de 2018, definiu o Preço de Referência para cada uma das quatro bases regionais definidas no Decreto, fixados com a data-base de 21 de maio de 2018, e o §1º deste artigo definiu que a ANP estabelecerá a metodologia de atualização diária do PR.
9. Neste sentido, a ANP definiu uma metodologia de atualização diária do PR, conforme item 7 do Regulamento aprovado pelo Despacho ANP nº 719, de 07 de junho de 2018.
10. O inciso I do Art. 3º do DEC9454 estabeleceu, para fins do disposto no art. 3º da Medida Provisória nº 838, de 2018, e do art. 2º da Medida Provisória nº 847, de 2018, que o PR será fixado pela ANP em reais por litro, que considerará, entre outros critérios, o preço de paridade de importação - PPI, observados os parâmetros de mercado, corrigido diariamente nos termos do disposto no § 4º (segundo a metodologia a ser estabelecida pela ANP), e poderá definir valores distintos por base regionalizada.
11. O §1º do Art. 3º do DEC9454 definiu que para o período de 1º de agosto a 30 de agosto de 2018, seria mantido o PR fixado pelo Decreto nº 9.403/18, atualizado pela metodologia a ser estabelecida pela ANP, onde se manteve a metodologia de atualização definida no item 7 do Regulamento aprovado pelo Despacho ANP nº 719, de 07 de junho de 2018.
12. De forma a cumprir o determinado no inciso I do Art. 3º do DEC9454, foi publicada a Resolução ANP nº 743/2018 (RES743), que regulamenta a metodologia de cálculo do preço de referência para a concessão de subvenção econômica à comercialização de óleo diesel para os períodos de apuração definidos nos incisos II a VI do Art. 2º do DEC9454.




II.2 PREÇO DE COMERCIALIZAÇÃO DEFINIDO NO DECRETO Nº 9.454/2018

13. O DEC9403, que regulamentou a concessão da subvenção econômica à comercialização do óleo diesel para o período de 08 de junho a 31 de julho de 2018 definiu o preço de comercialização para as distribuidoras para cada uma das quatro bases regionais definidas no Decreto.
14. Por outro lado, conforme preconizado pelo Inciso II do Art. 3º do DEC9454, o PC passou a ter vinculação direta ao PR, de acordo com a fórmula PC = PR - R$ 0,30, considerado, para esse cálculo, o valor de PR do primeiro dia do período de apuração, já incorporados os valores dos resíduos totais.

II.3 APURAÇÃO DOS RESÍDUOS TOTAIS SEGUNDO O DECRETO Nº 9.454/2018

15. O §3° e§ 4º do Art. 2º do DEC9403 definiu respectivamente que a metodologia de cálculo do PR e a definição do PC, com vigência após 31 de julho de 2018, incluirá:
I - as diferenças positivas superiores a R$ 0,30 (trinta centavos de real) não ressarcidas por meio da subvenção econômica, de 8 de junho a 31 de julho de 2018, na hipótese de o PR ser superior ao PC em mais de R$ 0,30 (trinta centavos de real); e
II - os custos incorridos no período de 1º de junho a 31 de julho de 2018 relacionados com as Contribuições para o Programa de Integração Social - PIS e para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins incidentes sobre a receita de subvenção econômica.
16. Por seu turno, tendo em vista as novas definições de PR e PC, o § 3º do Art. 3º do DEC9454, estabeleceu que:
“A ANP acrescentará ao valor do PR, estabelecido nos termos do disposto no inciso I do caput, no primeiro dia de cada período de apuração:
I - as diferenças positivas superiores a R$ 0,30 (trinta centavos de real) por litro não ressarcidas por meio da subvenção econômica, em cada um dos períodos de apuração compreendidos entre 8 de junho e 15 de dezembro de 2018, na hipótese de o PR ser superior ao PC em mais de R$ 0,30 (trinta centavos de real) por litro, apurados por estimativas, para a média do mercado, segundo a metodologia a ser estabelecida pela ANP; e
II - os valores referentes às Contribuições para o Programa de Integração Social - PIS e para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins incidentes sobre a receita da subvenção econômica, em cada um dos períodos de apuração compreendidos entre 1º de junho e 15 de dezembro de 2018, apurados por estimativa, para a média do mercado, segundo a metodologia a ser estabelecida pela ANP”. (Grifo nosso)
17. Deste modo, observa-se que o DEC9454 inovou ao estabelecer – em seu § 3º, do Art. 3º - que para a apuração da parcela a ser acrescida ao PR serão considerados os valores estimados, tanto das diferenças positivas superiores a R$ 0,30 por litro não ressarcidas por meio da subvenção econômica, quanto dos valores referentes as contribuições para o PIS/Cofins incidentes sobre a receita da subvenção econômica.
18. Cabe ressaltar que tendo em vista a impossibilidade operacional para o cálculo dos resíduos totais a partir dos valores aferidos da subvenção econômica dentro do prazo necessário para sua incorporação ao PR, a apuração dos resíduos totais por estimativa já estava prevista no Anexo I da Resolução ANP nº 738/2018, sendo este entendimento reforçado com a publicação da expressão “apurados por estimativa” no DEC9454.
19. Ainda, o § 5º, do Art. 3º do DEC9454, destacou que não serão consideradas as contribuições de PIS/Cofins incidentes sobre a receita de subvenção econômica dos beneficiários que solicitaram interrupção da habilitação (Art. 9º do DEC9454) ou na hipótese de o beneficiário que aderiu  ao programa não se habilitar para recebimento da subvenção no próximo período de apuração (Art. 10 do DEC9454).
20. Deste modo, faz-se necessário atualizar os Capítulos III (Dos Preços de Referência) e IV (Da metodologia de atualização diária do Preço de Referência) da RES738 para refletir o disposto no DEC9454 e na RES743 e retirar as indicações de que os resíduos totais serão acrescidos ao PC.

III. DA INCLUSÃO DAS DISTRIBUIDORAS NA QUALIDADE DE BENEFICIÁRIA DA SUBVENÇÃO ECONÔMICA PELA MEDIDA PROVISÓRIA Nº847/2018

21. A MP847 concedeu, aos distribuidores, subvenção econômica na comercialização de óleo diesel rodoviário importado por conta e ordem. 
22. O Inciso II do Art. 5º do DEC9454 define que para os distribuidores de óleo diesel sejam beneficiários do programa de subvenção econômica, em cada período de apuração e em cada base regionalizada, devem comprovar a aquisição do óleo diesel rodoviário, nas modalidades de importação permitidas na forma prevista em regulamentação da ANP, incluídas aquelas realizadas por conta e ordem,  por valor médio, ponderado pelos volumes, inferior ou igual ao respectivo PC, acrescido de R$ 0,30 por litro, na data de internalização do produto, com base nas informações das notas fiscais emitidas pelo importador e destinadas ao distribuidor.
23. Deste modo, faz-se necessário incluir na RES738 os requisitos para comprovação para as distribuidoras serem beneficiárias do programa de subvenção econômica.

IV. MANIFESTAÇÃO DA ASSESSORIA PARA ASSUNTOS ECONÔMICOS DO GABINETE DO MINISTÉRIO DA FAZENDA SOBRE A METODOLOGIA DE CÁLCULO DA CONTA GRÁFICA

24. Em 13/08/2018, por meio de correspondência eletrônica, a Assessoria Especial do Gabinete do Ministério da Fazenda (MF) se manifestou sobre a metodologia objeto da presente Nota Técnica após a publicação do DEC9454 (fls. 441 a 442). 
25. Após a manifestação por e-mail, a ANP se reuniu com representantes do MF de modo a esclarecer as dúvidas apontadas (fls. 443 e 444), onde foram esclarecidas as dúvidas e levantadas e identificadas alterações necessárias na RES738. 
26. As manifestações apresentadas pelo MF, acompanhadas da respectiva correspondência com o DEC9454, e o impacto na RES738 identificado após reunião realizada entre ANP e MF estão listados na Tabela abaixo:
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	Item
	Manifestação Ministério da Fazenda, ipsis litteris
	DEC9454
	Impacto RES738

	(i)
	“ Nos parece que a metodologia não prevê compensação de PIS/COFINS na conta gráfica para o último período de apuração e para os casos de saída prematura da empresa. Vide § 5º do art. 6º do decreto. É isso? Está previsto uma futura resolução específica para tratar de tais casos?

	§5º Art. 6º
§3º Art. 9º
Inciso I Art. 10
	Incluir na RES738 a previsão da compensação de PIS/COFINS nos casos identificados.

	(ii)
	“GRU (item 1.7): supomos que o que a metodologia pretende é compensar os créditos que a União tem a receber na conta gráfica do período seguinte, mas não temos certeza pela metodologia. Devemos lembrar ainda que ao final, em caso de crédito, o pagamento será feito 15 dias após o fim do programa de subvenção, vide artigo 13 do decreto. A metodologia da ANP prevê, na existência de valores a pagar, recolhimento à União ao final de cada período de apuração. Seria isso?”

	§2º Art. 9º
Inciso II Art. 10
Art. 13.
	Alterar RES738 para, no caso de haver crédito com a União,  prever recolhimento no prazo de 15 dias úteis, contados da data final do período de concessão da subvenção econômica.

	(iii)
	No cálculo da regra de ajuste do PR, não há previsão no modelo de não consideração da parcela de PIS/COFINS devida às empresas que saírem do programa prematuramente (vide § 5º do art. 3º do decreto).
	§5º Art 3º
	Alterar RES738 de modo a deixar mais claro que cálculo do valor dos resíduos totais considera apenas empresa beneficiárias habilitadas no período de apuração (t).

	(iv)
	Não ficou claro, para nós, se o volume estimado considera todo o mercado ou apenas as empresas habilitadas. Entendemos que o adequado seria considerar apenas as empresas habilitadas, conforme regra citada no ponto anterior.
	§5º Art 3º
	Alterar RES738 de modo a deixar mais claro que cálculo do volume estimado considera apenas empresa beneficiárias habilitadas no período de apuração (t).

	(v)
	A resolução fala em pagamento no prazo de até 9 dias úteis (item 1.7, observação), quando o Decreto prevê pagamento em até 15 dias úteis (vide art. 13). Isso porque a resolução saiu antes do novo decreto, apenas para confirmar que juridicamente valerá o prazo do novo decreto (D9454)

	§2º Art. 9º
Inciso II Art. 10
Art. 13.
	Alterar RES738 para adequar prazo de acordo com DEC9454.

	(vi)
	Estamos com dúvida no item 1.6, que trata da apuração do saldo atualizado da conta gráfica e do valor a ser pago por conta gráfica, por empresa, no qual temos duas fórmulas: [image: ]

	Correção fórmula
	Alterar RES738 para corrigir erro de fórmula.

	(vii)
	O item 1.4, que trata da apuração dos custos de PIS/COFINS incidentes sobre a receita da subvenção econômica, tem um problema associado à apuração do valor pago à empresa por base regionalizada. O valor pago à empresa deve ser considerado globalmente, em todas as bases regionalizadas.
Isso porque se, por exemplo, [image: ], o cálculo do resíduo não compensará valores negativos, superestimando o valor do resíduo de PIS/COFINS, já que para a região 1 não haverá resíduo a ser pago, e para a região 2 haverá resíduo. Quando se considera o somatório do VP das regiões, o VP total cairia, bem como o PIS/COFINS incidentes sobre este valor. 
Embora entendamos um problema conceitual (a subvenção é paga por empresa, e a contribuição também, e não por empresa/base regionalizada),  a priori, não há efeito prático porque PR – PC é sempre igual para todas as regiões. Desse modo, ainda que a empresa não tenha subvenção a receber na região 1 e tenha na região 2, no máximo acontecerá de[image: ]  . Todavia, será um problema de ordem prática se a alteração da metodologia do PR preveja atualizações diferentes de PR para cada região (como parece ser a proposta em consulta pública).”
	Correção fórmula
	Alterar RES738 de modo a apurar custos de PIS/COFINS de forma agregada entre todas as bases regionalizadas.



27. 
V. DO ACRÉSCIMO DOS RESÍDUOS TOTAIS AFERIDOS NO PERÍODO DE APURAÇÃO DEFINIDO NO INCISO V DO ART. 2º DO DEC9454 (5º PERÍODO DA 3ª FASE)

28. No decorrer do processo de revisão da RES738 em decorrência da publicação do DEC9454, foi identificada a impossibilidade operacional do acréscimo dos resíduos totais aferidos no 5º período de apuração no Preço de Referência.
29. Este tema foi inicialmente debatido entre os corpos técnicos da ANP e do Ministério da Fazenda (fls. 478 a 481), em seguida, foi fundamentando na Nota Técnica nº 5/2018/SDR-E (documento SEI nº 0075916 e fls. 503 a 506) e resultou no Ofício nº 180/2018/DG-ANP, destinado ao Ministro da Fazenda (documento SEI nº 0083963 e fls. 507 a 511), e no Ofício nº 181/2018/DG-ANP, destinado ao Ministro de Estado de Minas e Energia (documento SEI nº 0083964 e fls. 512 a 516).
30. A Nota Técnica nº 5/2018/SDR-E expõe a impossibilidade operacional do acréscimo dos resíduos totais aferidos no 5º período de apuração na parcela fixa a ser acrescida ao PR conforme metodologia definida na RES738 e recomenda a alteração dos incisos I e II do Art. 3º e do § 5º do Art. 6º do DEC9454.
31. A metodologia definida na RES738 estabelece que os resíduos totais estimados no período de apuração t, sejam acrescidos, por meio da parcela fixa, ao PR do período de apuração (t+2). Isto decorre especificamente da incompatibilidade entre os prazos de recebimento dos dados declaratórios das empresas beneficiárias (5 dias úteis após o último dia do período de apuração) e a data da publicação do PR pela ANP, que ocorre no dia anterior de sua vigência (d-1).
32. Por fim, a Nota Técnica nº 5/2018/SDR-E recomenda “que sejam adotadas, com urgência, as providências para a alteração dos incisos I e II do Art. 3º e do § 5º do Art. 6º do Decreto nº 9.454/2018, inclusive por meio de comunicação e interlocução com os Ministérios responsáveis”. 
33. Neste sentido, os Ofícios nº 180/2018/DG-ANP e 181/2018/DG-ANP recomendam a alteração nos art. 3º e 6º do DEC9454 e solicitam manifestação dos endereçados até o dia 14/11/18. Os Ofícios indicam ainda que, “simultaneamente, esta Agência está avaliando alternativas técnicas ao problema indicado”.
34. Antecipando a ausência de respostas aos Ofícios indicado acima, ou de respostas negativas para recomendação apresentada, uma solução subótima para o problema identificado seria a estimação da parcela fixa apurada no 5º período utilizando somente os valores da subvenção econômica por litro e de resíduos por litro, ponderados por base regionalizada, e seu acréscimo ao PR do 6º período.
35. A fórmula da estimativa da parcela fixa apurada no período definido no inciso V do Art. 2º do DEC9454 (5º período da 3ª fase) seria:

onde, 

e


 = parcela fixa estimada apurada no período definido no inciso V do Art. 2º do Decreto nº 9.454/18;
 = participação percentual da base regionalizada (b), no volume comercializado de óleo diesel rodoviário em dezembro de 2017, nos dados mensais do relatório “homologação dos volumes referentes às entregas de combustíveis líquidos derivados de petróleo” (disponível em: www.anp.gov.br/distribuicao-e-revenda/distribuidor/combustiveis-liquidos/dados-de-mercado), relativo ao mês de dezembro de 2017;
= média simples dos valores diários da subvenção econômica por litro, por base regionalizada (b), no dia (d), em R$ por litro;
 = valor máximo por litro da subvenção, de R$ 0,30/litro, conforme definido na Lei nº 13.723/2018;
P = alíquota de PIS e Cofins incidentes sobre as subvenções estimadas com base nos dados declaratórios e subvenção pleiteada pelos beneficiários;
= média simples dos valores diários máximos entre zero e os valores dos resíduos por litro decorrentes das diferenças positivas entre  superiores a , por base regionalizada (b), no dia (d), em R$ por litro.
36. Assim, na fórmula acima, a estimativa da parcela fixa (Zv) não utiliza os dados declarados pelas empresas beneficiárias referentes aos volumes de comercialização de óleo diesel rodoviário no período definido no inciso V do Art. 2º, as quais não estarão disponíveis na ANP até o dia 21/12/18 (quinto dia útil após o último dia do período de apuração), para estimativa dos resíduos totais (numerador da fórmula do Zt), assim como não utiliza a estimativa de volume de comercialização de óleo diesel rodoviário no período em que a parcela fixa será acrescida ao PR (denominados da fórmula do Zt).
37. Esta solução é subótima, pois não utiliza os dados reais de comercialização no período de apuração e, com isso, desconsidera variações diárias no volume comercializado que podem ter impacto na medida em que o valor da subvenção por litro varia diariamente conforme o PR diário.
38. De modo a verificar a robustez da fórmula, foi realizada a comparação do valor da parcela fixa apurada segundo metodologia atual da RES738 com o valor apurado segundo fórmula acima. A Tabela 1 apresenta os valores estimados e indica que a diferença entre os valores encontrados ficou na casa dos milésimos, o que demonstra aderência entre os resultados dos dois métodos.
[image: ]
Tabela 1 – Comparação valor da parcela fixa segundo metodologia da RES738 e fórmula proposta
39. Adicionalmente, esta solução também pode ser caracterizada como subótima, pois deverá resultar em uma elevação do PR do 6º período acima do normal, em função de ser adicionada ao PR, além da parcela fixa relativa aos resíduos totais apurados no 4º período, a parcela fixa referente ao 5º período (estimada pela fórmula acima).
40. Cabe lembrar ainda que o 6º período de apuração contém somente 16 dias (de 16/12/18 a 31/12/18), enquanto os resíduos totais apurados no 4º período compreendem 30 dias (30/10/18 a 28/11/18) e os resíduos totais apurados no 5º período compreendem 17 dias (29/11/18 a 15/12/18). Então, no cálculo da parcela fixa (Zt) a ser acrescida ao PR do 6º período, enquanto o numerador incorpora o valor de resíduos totais de 47 dias, este é dividido pelo volume estimado referente a 16 dias, o que deve levar a uma elevação do valor da parcela fixa. 

VI. DAS ALTERAÇÕES DA RES738 E ANEXO I DA RES738

41. [bookmark: _GoBack]Conforme já apontado na presente Nota Técnica, a RES738 regulamenta a metodologia de cálculo da conta gráfica para fins de concessão de subvenção econômica do óleo diesel. No entanto, tendo em vista as ponderações aduzidas nas seções anteriores, faz-se mister algumas alterações e aperfeiçoamentos no texto da referida Resolução, incluindo seu anexo regulamentador. No Anexo desta Nota Técnica encontra-se a proposta alterada da Resolução 738, incluindo seu Anexo I. 

V.1. ALTERAÇÕES DA RESOLUÇÃO ANP Nº 738/18
42. O Quadro 1 apresenta os trechos da RES738 que merecem alteração, as propostas de textos dos dispositivos e suas respectivas justificações.

VI.2 
	Trecho original RES738
	Proposta de texto
	Justificativa

	Ementa


	Regulamenta a metodologia de cálculo da Conta Gráfica para fins de concessão de subvenção econômica do óleo diesel, assim como dos resíduos da Subvenção Econômica e dos custos da PIS/Cofins incidentes sobre a receita da subvenção econômica a serem aplicados no ajuste do Preço de Referência, bem como outros dispositivos.
	Retirada menção ao PC, pois o § 3º do Art 3º DEC9454 estabelece que os resíduos totais serão somados apenas ao PR

	Art. 1º
	Art. 1º Em consonância com os Artigos  2° e 5° do Decreto 9.403/2018, os Artigos 3°, 5° e 6° do Decreto 9.454/2018 e com o Art. 6º da Lei nº 13.723/2018, respeitado o disposto no Art. 5º da Medida Provisória n° 838/2018, esta Resolução regulamenta a metodologia de cálculo da conta gráfica para fins de concessão de subvenção econômica do óleo diesel, e a estimativa da parcela fixa de ajuste do Preço de Referência, incluindo:
I - as diferenças positivas superiores a R$ 0,30 (trinta centavos de real) por litro não ressarcidas por meio da subvenção econômica na hipótese de o PR ser superior ao PC em mais de R$ 0,30 (trinta centavos de real) por litro, apurados por estimativas, para a média do mercado, segundo a metodologia a ser estabelecida pela ANP, conforme disposto no inciso I do § 3º do Art. 3º do Decreto 9.454/2018, e;
II - os valores referentes às Contribuições para o Programa de Integração Social - PIS e para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins incidentes sobre a receita da subvenção econômica apurados por estimativa, para a média do mercado, segundo a metodologia a ser estabelecida pela ANP, conforme disposto no inciso II do § 3º do Art. 3º do Decreto 9.454/2018.
	Os Incisos I e II do § 3º do Art 3º do DEC9454 estabelecem que as diferenças positivas superiores a R$ 0,30 (trinta centavos de real), por litro, não ressarcidas por meio da subvenção econômica e os valores referentes ao PIS e Cofins incidentes sobre a receita da subvenção econômica serão apurados por estimativa.

	Incisos I, II e II do Art. 2º
	Art. 2º Para os fins previstos nesta Resolução consideram-se, além das definições contidas na Lei nº 13.723/2018, Decreto nº 9.403/2018 e Decreto nº 9.454/2018, as seguintes definições: 
I – resíduos da subvenção econômica: estimativa dos resíduos diários decorrentes das diferenças positivas entre PR e o PC superiores a R$ 0,30 não ressarcidas por meio da subvenção e que não incorporam à conta gráfica;
II – custos do PIS/Cofins: estimativa dos valores referentes às Contribuições para o Programa de Integração Social - PIS e para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins incidentes sobre a receita da subvenção econômica e que não incorporam à conta gráfica;
III – resíduos totais: somatório dos resíduos da subvenção econômica e dos custos do PIS/Cofins.
	Os Incisos I e II do § 3º do Art 3º do DEC9454 estabelece que as diferenças positivas superiores a R$ 0,30 (trinta centavos de real), por litro, não ressarcidas por meio da subvenção econômica e os valores referentes ao PIS e Cofins incidentes sobre a receita da subvenção econômica serão apurados por estimativa.
Foi introduzida a definição de “resíduos totais” para facilitar o entendimento da norma.

	Art. 3º caput
	Art. 3º A metodologia de cálculo dos Preços de Referência (PR) para o período de 08 de junho a 30 de agosto de 2018 considerará os valores iniciais de PR e as bases regionalizadas estabelecidos no artigo 2º do Decreto nº 9.403/2018, fixados para a data-base de 21 de maio de 2018.
	Foi corrigido o período indicado no texto de modo a refletir todo o período no qual prevaleceu a metodologia de cálculo do PR com base no Decreto 9.403/18.

	Parágrafo Único do Art. 3º
	Art. 4º A partir de 31 de agosto, os PR de cada base regionalizada serão fixados pela ANP, em reais por litro, conforme Resolução ANP nº 743, de 27 de agosto de 2018.
	A Resolução ANP nº 743/18 regulamentou a metodologia de atualização diária do PR a partir de 31 de agosto de 2018.
Por pertinência e melhor técnica legislativa, optou-se por transformar o parágrafo único do Art. 3º em Art 4º, alterando, portanto, toda a numeração dos artigos da presente minuta.

	Art. 4º 
	Art. 5º No período compreendido entre 08 de junho a 30 de agosto, o PR de cada base regionalizada, em reais por litro, será atualizado segundo a metodologia estabelecida no item 7 do Regulamento aprovado pelo Despacho ANP nº 719, de 07 de junho de 2018, acrescido da parcela fixa calculada nos termos do Anexo I.
	Alteração com o propósito indicar de forma mais transparente o período no qual prevaleceu a metodologia de atualização do PR com base no item 7 do Regulamento aprovado pelo Despacho ANP nº 719/18. 

	Art. 4º
	Art. 6º A partir de 31 de agosto, os PR de cada base regionalizada serão fixados pela ANP, em reais por litro, conforme Resolução ANP nº 743, de 27 de agosto de 2018, acrescido da parcela fixa calculada nos termos do Anexo I.
	A Resolução ANP nº 743/2018 regulamentou a metodologia de atualização diária do PR a partir de 31 de agosto de 2018.

	Art. 6º
	Art. 8º Para fins do disposto no § 3º do art. 3 do Decreto 9.454, de 1° de agosto de 2018, fica estabelecido que, após 1° de agosto de 2018, os resíduos totais serão apurados e acrescidos ao PR, conforme anexo I.
	O § 3º do Art 3º DEC9454 estabelece que os resíduos totais sejam somados apenas ao PR.

	Art. 7º
	Exclusão do artigo.
	Regulamentação de efeito prático nulo, uma vez que a alíquota do imposto de importação do óleo diesel é zero. Propõe-se a exclusão do artigo e a alteração do capítulo VI.


	Capítulo VI
	Capítulo VI
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 9º.  Os casos omissos e as situações não previstas neste regulamento serão objeto de análise e deliberação pela Diretoria Colegiada da ANP.
Art. 10.  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DÉCIO FABRICIO ODDONE DA COSTA
Diretor – Geral
	Melhoria da técnica legislativa com a devida inserção dos Art. 9º e 10 nas disposições finais.


Quadro 1 – Propostas de alterações da RES738. 
V.2 ALTERAÇÕES DO ANEXO I DA RESOLUÇÃO ANP Nº 738/18

43. Em relação ao Anexo I da RES738, nota-se que houve uma modificação estrutural, que passará a ter três seções, ao invés de duas da versão atual. A nova divisão proposta é a seguinte:
 1. Da Apuração dos Saldos das Contas Gráficas e do Valor Devido por Empresa;
 2. Da Apuração da Estimativa dos Resíduos Totais por Empresa;
 3. Da Regra de Ajuste do Preço de Referência pela Parcela Fixa.
44. Ademais, outros aprimoramentos se fizeram necessários com a publicação do DEC 9545, assim como algumas correções nas fórmulas e a inclusão do limite de casas decimais a ser considerado.
45. Em conformidade com o Art. 13  do DEC9454, a proposta do Anexo I da RES738 retira a previsão do pagamento da GRU pelo beneficiário ao final de cada período de apuração, definindo que na hipótese de haver credito para a União entre dois períodos de apuração, o saldo negativo da conta gráfica será utilizado para abater valor devido do período seguinte (itens 1.4 e 1.5). 
46. Ademais, a proposta do Anexo I da RES738 define que, na hipótese de haver crédito para a União no fim do período de concessão da subvenção econômica, o beneficiário da subvenção econômica recolherá à União o valor apurado, no prazo de até quinze dias úteis, contado da data final do período de concessão da subvenção econômica (OBS2 do item 1.4).
47. A proposta do Anexo I da RES738 incorpora também a saída prematura dos beneficiários nos casos previstos nos artigos 9º (beneficiário que desejar interromper sua habilitação) e 10 (na hipótese do beneficiário que aderiu ao programa não se habilitar para recebimento da subvenção no próximo período de apuração), tanto para o acréscimo à conta gráfica dos valores remanescentes dos custos de PIS/Cofins (OBS 1 do item 1.4), como para os créditos para a União (OBS 2 do item 1.4).
48. Ademais, a proposta do Anexo I da RES738 incorpora ao texto a normatização do uso limitado a quatro casas decimais e o critério de arredondamento para o cálculo do preço médio de venda ponderado pelos volumes dos agentes produtores e importadores, do valor médio de aquisição ponderado pelos volumes dos agentes distribuidores aferidos para as empresas e da parcela fixa a ser aplicada ao ajuste do PR, conforme regra abaixo:
“serão aferidos até a quarta casa decimal, a partir do seguinte critério de arredondamento: quando o algarismo imediatamente seguinte ao último algarismo a ser conservado for inferior a 5, o último algarismo a ser conservado permanecerá sem modificação; quando o algarismo imediatamente seguinte ao último algarismo a ser conservado for superior ou igual a 5, o último algarismo a ser conservado deverá ser aumentado de uma unidade.”
49. Por fim, foi introduzida uma excepcionalidade para cálculo da parcela fixa a ser aplicada para ajuste do Preço de Referência do 6º período de apuração por meio da soma da parcela fixa apurada a partir da estimativa de resíduos totais referentes ao 4º período, estimados pela metodologia atual, e ao 5º período, estimados conforme fórmula proposta na seção V desta Nota Técnica.
50. O Quadro 2 a seguir irá apontar as alterações propostas para o Anexo I da RES738 e suas justificativas:

	Proposta de texto
	Justificativa

	1. DA APURAÇÃO DOS SALDOS DAS CONTAS GRÁFICAS E DO VALOR DEVIDO POR EMPRESA
1.1. Subvenção econômica por litro, por base regionalizada (b), no dia (d), em R$ por litro:

 = Subvenção econômica por litro, por base regionalizada (b), no dia (d), em R$ por litro;
= Valor máximo por litro da subvenção, de R$ 0,30/litro, conforme definido na Lei nº 13.723/2018;
= Preço de Referência, por base regionalizada (b), no dia (d), em R$ por litro;
= Preço de Comercialização, por base regionalizada (b), no período de apuração (t), em R$ por litro.
OBS1: O valor do Preço de Referência () e da Subvenção econômica por litro () serão aferidos até a quarta casa decimal, a partir do seguinte critério de arredondamento: quando o algarismo imediatamente seguinte ao último algarismo a ser conservado for inferior a 5, o último algarismo a ser conservado permanecerá sem modificação; quando o algarismo imediatamente seguinte ao último algarismo a ser conservado for superior ou igual a 5, o último algarismo a ser conservado deverá ser aumentado de uma unidade.
	

O subitem 1.1 foi inserido para facilitar entendimento dos passos iniciais da metodologia de apuração dos saldos da conta gráfica.


A OBS1 foi inserida para normatizar o uso limitado a quatro casas decimais e o critério de arredondamento para o Preço de Referência e para o cálculo da Subvenção econômica por litro

	1.2. Subvenção econômica aferida para a empresa (i), por base regionalizada (b), no dia (d), em R$ por litro:

 = Subvenção econômica aferida para a empresa (i), por base regionalizada (b), no dia (d), em R$;
 = Volume de óleo diesel rodoviário aferido para a empresa (i), por base regionalizada (b), no dia (d), por litro;
 = Subvenção econômica em R$ por litro, por base regionalizada (b), no dia (d), em R$ por litro.
	
O subitem 1.2 foi inserido para facilitar entendimento dos passos iniciais da metodologia de apuração dos saldos da conta gráfica.

	1.3. Saldo da conta gráfica aferido para a empresa (i), por base regionalizada (b), no período de apuração (t), em R$:

= Saldo da conta gráfica aferido para a empresa (i), por base regionalizada (b), no período de apuração (t), em R$;
 = Subvenção econômica aferida para a empresa (i), por base regionalizada (b), no dia (d), em R$.
Se comprovadas as seguintes condições definidas no Art. 5º do Decreto 9.454/18:
	
O subitem 1.3 foi inserido para permitir o cálculo do saldo da conta gráfica por base regionalizada

	1.3.1. Se produtor ou importador, de prática de preço médio ponderado pelos volumes referentes às operações de venda para as distribuidoras, igual ou inferior ao respectivo Preço de Comercialização (Art. 4º Decreto 9.403/18).

= Preço médio de venda ponderado pelos volumes aferido para a empresa (i), por base regionalizada (b), no período de apuração (t), em R$ por litro;
= Preço de Comercialização, por base regionalizada (b), no período de apuração (t), em R$ por litro.

1.3.2. Se distribuidor, de aquisição do produto, nas modalidades de importação permitidas na forma prevista em regulamentação da ANP, incluídas aquelas realizadas por conta e ordem, por valor médio, ponderado pelos volumes, inferior ou igual ao respectivo Preço de Comercialização, acrescido de R$ 0,30 (trinta centavos de real) por litro, na data de internalização do produto, com base nas informações das notas fiscais emitidas pelo importador e destinadas ao distribuidor.

 = Valor médio de aquisição ponderado pelo volume aferido para a empresa (i), por base regionalizada (b), no período de apuração (t), em R$ por litro;
= Preço de Comercialização, por base regionalizada (b), no período de apuração (t), em R$ por litro.
	



Os subitens 1.3.1 e 1.3.2 foram inseridos para deixar mais transparentes as condições para que o beneficiário receba a subvenção econômica, relativa a cada período de apuração e a cada base regionalizada, conforme Art. 5º do DEC9454.


	OBS1: O preço médio de venda ponderado pelos volumes () e o valor médio de aquisição ponderado pelo volume () serão aferidos até a quarta casa decimal, a partir do seguinte critério de arredondamento: quando o algarismo imediatamente seguinte ao último algarismo a ser conservado for inferior a 5, o último algarismo a ser conservado permanecerá sem modificação; quando o algarismo imediatamente seguinte ao último algarismo a ser conservado for superior ou igual a 5, o último algarismo a ser conservado deverá ser aumentado de uma unidade.
	A OBS1 foi inserida para normatizar o uso limitado a quatro casas decimais e o critério de arredondamento para o cálculo do preço médio de venda ponderado pelos volumes dos agentes produtores e importadores, e do valor médio de aquisição ponderado pelos volumes dos agentes distribuidores 

	1.4. Saldo consolidado das contas gráficas aferido para a empresa (i), no período de apuração (t), em R$:

 = Saldo consolidado das contas gráficas aferido para a empresa (i), no período de apuração (t), em R$;
= Saldo da conta gráfica aferido para a empresa (i), por base regionalizada (b), no período de apuração (t), em R$;
= Saldo da conta gráfica aferido para a empresa (i), por base regionalizada (b), no período de apuração (t-1), em R$;
= Valor devido aferido à empresa (i), referente à subvenção econômica, no período de apuração (t-1), em R$, conforme definição do item 1.5.

	Os subitens 1.4 e 1.5 substituem os subitens 1.6, 1.7 e 1.8 do Anexo I da RES738 em vigor em função do novo entendimento de que os créditos para a União devem ser pagos somente ao final do programa (e não ao final de cada período de apuração), com a possibilidade de repassar saldo negativo da conta gráfica para o período seguinte. 
Tal entendimento está de acordo com os Arts. 9º, 10º e 13º do DEC9454, bem como dos itens (ii), (v) e (vi) da manifestação do Ministério da Fazenda

	OBS 1: Os valores remanescentes relacionados com as contribuições para o PIS e para a Cofins, incidentes sobre a receita de subvenção econômica, conforme estabelecido no § 5 do art. 6º do Decreto 9.454/18, ou para o beneficiário que desejar interromper sua habilitação, ou na hipótese do beneficiário que aderiu ao programa não se habilitar para recebimento da subvenção no próximo período de apuração, conforme estabelecido nos artigos 9º e 10 do Decreto 9.454/18, serão acrescidos à conta gráfica para pagamento ao beneficiário no prazo de até quinze dias úteis, contado da data final do período de concessão da subvenção econômica, nos termos do no § 3º do art. 6º e no parágrafo único do art. 7º da Lei nº 13.723/2018, bem como no § 5º do art. 6º do Decreto 9.454, de 2018.

	
A OBS1 foi inserida conforme § 5º do Art 6º, Art. 9º e Art. 10 do DEC9454 e itens (i) e (iii) da manifestação do Ministério da Fazenda

	OBS 2: Na hipótese de haver crédito para a União no fim do período de concessão da subvenção econômica, conforme estabelecido no Art. 13 do Decreto 9.454/18, ou para o beneficiário que desejar interromper sua habilitação ou na hipótese do beneficiários que aderiu ao programa não se habilitar para recebimento da subvenção no próximo período de apuração, conforme disposto nos artigos 9º e 10 do Decreto 9.454/18, em decorrência da aplicação da metodologia estabelecida no § 1º do art. 4º da Medida Provisória nº 838, de 2018, o beneficiário da subvenção econômica recolherá à União o valor apurado, no prazo de até quinze dias úteis, contado da data final do período de concessão da subvenção econômica, nos termos do disposto no parágrafo único do art. 5º da Medida Provisória nº 838, de 2018.

	A OBS2 foi inserida conforme Art. 9º, 10 e 13 do DEC9454 e itens (ii) e (v) da manifestação do Ministério da Fazenda.


	1.5. Valor devido aferido à empresa (i), no período de apuração (t), em R$:

= Valor devido aferido à empresa (i), referente à receita da subvenção econômica, no período de apuração (t), em R$;
 = Saldo consolidado das contas gráficas aferido para a empresa (i), no período de apuração (t), em R$.

	

Ver justificativa do item 1.4

	2. DA APURAÇÃO DA ESTIMATIVA DOS RESÍDUOS TOTAIS POR EMPRESA
2.1. Resíduos por litro diários da subvenção econômica, em R$ por litro:

se, e somente se,

= Resíduos por litro decorrentes das diferenças positivas entre  superiores a , por base regionalizada (b), no dia (d), em R$ por litro;
= Valor máximo por litro da subvenção, de R$ 0,30/litro, conforme definido Lei nº 13.723/2018;
= Preço de Referência, por base regionalizada (b), no dia (d), em R$ por litro;
= Preço de Comercialização, por base regionalizada (b), no dia (d), em R$ por litro.

2.2. Estimativa dos valores dos resíduos diários da subvenção econômica, da empresa (i), por base regionalizada (b), apurada no dia (d), em R$:

 = Estimativa dos valores dos resíduos diários decorrentes das diferenças positivas entre PR e o PC superiores a SVmax, da empresa (i), por base regionalizada (b) no dia (d), em R$;
 = Estimativa do volume de óleo diesel rodoviário declarado pela empresa (i), na base regionalizada (b), no dia (d), em litros.




2.3. Estimativa dos valores dos resíduos da subvenção econômica, para a empresa (i), no período de apuração (t), em R$:

 = Estimativa dos valores dos resíduos totais da subvenção econômica, para a empresa (i), no período de apuração (t), em R$;
 = Estimativa dos valores dos resíduos diários decorrentes das diferenças positivas entre PR e o PC superiores a SVmax, da empresa (i), por base regionalizada (b) no dia (d), em R$;

2.4. Estimativa do valor dos custos do PIS/Cofins incidentes sobre a receita da subvenção econômica, para a empresa (i), no período de apuração (t), em R$:

 = Estimativa do valor dos custos do PIS/Cofins incidentes sobre a receita da subvenção econômica, para a empresa (i), no período de apuração (t), em R$.
P = Alíquota de PIS e Cofins incidentes sobre as subvenções estimadas com base nos dados declaratórios e subvenção pleiteada pelos beneficiários;
 = Estimativa do valor devido à empresa (i), referente à receita da subvenção econômica, no período de apuração (t), declarado pela empresa, nos termos do inciso III do Art. 7° do Decreto nº 9.454/18, em R$.

2.5. Estimativa dos resíduos totais para a empresa (i), no período de apuração (t), em R$:

 = Estimativa do valor de resíduos totais decorrente da soma da estimativa do valor do resíduo da subvenção econômica com a estimativa do valor dos custos do PIS/Cofins incidentes sobre a receita da subvenção econômica, para a empresa (i), no período de apuração (t), em R$;
 = Estimativa dos valores dos resíduos totais da subvenção econômica, para a empresa (i), no período de apuração (t), em R$.
 = Estimativa do valor dos custos do PIS/Cofins incidentes sobre a receita da subvenção econômica, para a empresa (i), no período de apuração (t), em R$.
	
Os subitens 2.2 a 2.5 substituem os subitens 1.1 a 1.5 do Anexo I da RES738 em vigor e refletem os incisos I e II do § 3º do Art 3º do DEC9454 estabelece que as diferenças positivas superiores a R$ 0,30 (trinta centavos de real), por litro, não ressarcidas por meio da subvenção econômica e os valores referentes ao PIS e Cofins incidentes sobre a receita da subvenção econômica  serão apurados por estimativa.





















O subitem 2.4 corrige o subitem 1.4 do Anexo I da RES738 em vigor de modo a estimar o valor dos custos de PIS/Cofins de forma global, e não mais por base regionalizada, conforme item (vii) da manifestação do Ministério da Fazenda.










	3. DA REGRA DE AJUSTE DO PREÇO DE REFERÊNCIA PELA PARCELA FIXA
3.1. Estimativa do valor dos resíduos totais, no período de apuração (t), de todas as (N) empresas (i) habilitadas para o período de apuração (t+2):

 = Estimativa do valor dos resíduos totais, no período de apuração (t), de todas as (N) empresas (i) habilitadas para o programa de subvenção no período de apuração (t+2);
 = Estimativa do valor de resíduos totais decorrente da soma da estimativa do valor do resíduo da subvenção econômica com a estimativa do valor dos custos do PIS/Cofins incidentes sobre a receita da subvenção econômica, no período de apuração (t), de todas as (N) empresa (i) habilitadas, no período de apuração (t+2), em R$.
3.2. Parcela fixa a ser aplicada para ajuste do Preço de Referência no período de apuração (t)

 = Parcela fixa total a ser aplicada para fins de ajuste do Preço de Referência no período t, em R$ por litro;
  = Estimativa do valor dos resíduos totais, no período de apuração (t-2), de todas as (N) empresas (i) habilitadas para o programa de subvenção no período de apuração (t);
 = Estimativa do volume de comercialização de óleo diesel rodoviário de todas as (N) empresas (i) habilitadas para o período de apuração (t), conforme definido no item 3.3.
OBS1: Excepcionalmente, eventuais resíduos totais referentes a períodos de apuração anteriores a (t-2), os quais tenham sido apurados em (t-1) de acordo com os procedimentos estabelecidos, poderão ser considerados no ajuste de PR relativos ao período (t).
OBS2: Na apuração da parcela fixa total a ser aplicada para fins de ajuste do Preço de Referência () considerar-se-á o valor a ser acrescido até a quarta casa decimal, a partir do seguinte critério de arredondamento: quando o algarismo imediatamente seguinte ao último algarismo a ser conservado for inferior a 5, o último algarismo a ser conservado permanecerá sem modificação; quando o algarismo imediatamente seguinte ao último algarismo a ser conservado for superior ou igual a 5, o último algarismo a ser conservado deverá ser aumentado de uma unidade.
	
Insere valores estimados, conforme incisos I e II do §3º, do Art 3º, do DEC9454.


Itens 3.1 e 3.3 (antigos 2.1 e 2.3) consideram somente as empresas que não desejarem interromper sua habilitação ou as não habilitadas, de acordo com Arts. 9º e 10º do DEC9454, conforme itens (iii) e (iv) da manifestação do Ministério da Fazenda).









A OBS2 foi inserida para normatizar o uso limitado a quatro casas decimais e o critério de arredondamento para o cálculo do valor da parcela fixa a ser aplicada para fins de ajuste do PR.


	3.3. Estimativa do volume de comercialização de óleo diesel rodoviário das (N) empresas (i) habilitadas para o período de apuração (t):
 = 
D = quantidade total de dias no período de apuração t;
 = Volume médio diário estimado pela ANP, em litros, com base nos dados mensais do relatório “homologação dos volumes referentes às entregas de combustíveis líquidos derivados de petróleo” (disponível em: www.anp.gov.br/distribuicao-e-revenda/distribuidor/combustiveis-liquidos/dados-de-mercado), relativo a doze meses anteriores (m-12) ao período de apuração (t), para o total (N) de empresas (i) habilitadas ao recebimento da subvenção econômica para o período de apuração (t).
OBS1: O mesmo entendimento se aplica para os volumes mensais para os meses (m-3), (m-4), (m-5), (m-15), (m-16) e (m-17).
OBS2: Na hipótese de o período de apuração abranger meses diferentes, o cálculo será realizado com base na média ponderada da quantidade de dias em cada mês do período de apuração.

	

Itens 3.1 e 3.3 (antigos 2.1 e 2.3) consideram somente as empresas que não desejarem interromper sua habilitação ou as não habilitadas, de acordo com Arts. 9º e 10º do DEC9454, conforme itens (iii) e (iv) da manifestação do Ministério da Fazenda).


	3.4. Parcela fixa a ser aplicada para ajuste do Preço de Referência no período de apuração definido no inciso VI do art. 2º do Decreto nº 9.454/2018 :
Exclusivamente para o período de apuração definido no inciso VI do art. 2º do Decreto nº 9.454/2018, de 16 de dezembro a 31 de dezembro de 2018, a parcela fixa a ser acrescida ao PR será composta da soma das duas parcelas abaixo:
i) Parcela fixa apurada a partir da estimativa de resíduos totais referentes ao período de apuração definido no inciso IV do art. 2º do Decreto nº 9.454/2018, de 30 de outubro a 28 de novembro, calculada segundo metodologia definida nos itens 2.1 a 2.5 e itens 3.1 a 3.3;
ii) Parcela fixa apurada a partir da estimativa de resíduos totais referentes ao período de apuração definido no inciso V do art. 2º do Decreto nº 9.454/2018, de 29 de novembro a 15 de dezembro, calculada segundo fórmula abaixo:


onde, 

e


 = parcela fixa estimada apurada no período definido no inciso V do Art. 2º do Decreto nº 9.454/18;
 = participação percentual da base regionalizada (b), no volume comercializado de óleo diesel rodoviário em dezembro de 2017, nos dados mensais do relatório “homologação dos volumes referentes às entregas de combustíveis líquidos derivados de petróleo” (disponível em: www.anp.gov.br/distribuicao-e-revenda/distribuidor/combustiveis-liquidos/dados-de-mercado), relativo ao mês de dezembro de 2017;
= média simples dos valores diários da subvenção econômica por litro, por base regionalizada (b), no dia (d), em R$ por litro;
 = valor máximo por litro da subvenção, de R$ 0,30/litro, conforme definido na Lei nº 13.723/2018;
P = alíquota de PIS e Cofins incidentes sobre as subvenções estimadas com base nos dados declaratórios e subvenção pleiteada pelos beneficiários;
= média simples dos valores diários máximos entre zero e os valores dos resíduos por litro decorrentes das diferenças positivas entre  superiores a , por base regionalizada (b), no dia (d), em R$ por litro.


	

Excepcionalidade para cálculo da parcela fixa a ser aplicada para ajuste do Preço de Referência do 6º período de apuração em função da impossibilidade operacional do acréscimo dos resíduos totais aferidos no 5º período de apuração no Preço de Referência segundo metodologia atual da Resolução 738/2018.

Este subitem somente deve ser acrescido ao Anexo da RES738 nos casos de ausência de respostas ou resposta negativa para a recomendação de alteração dos artigos 3º e 6º do DEC9454 presente nos Ofícios nº 180/2018/DG-ANP e 181/2018/DG-ANP. 


Quadro 2 – Propostas de alterações do Anexo I da RES738


VII. CONCLUSÕES 
51. Considerando o disposto no DEC9454, e objetivando promover ajustes no texto da RES738, conforme necessidade técnica identificada após sua publicação, a presente Nota Técnica buscou regulamentar inovações trazidas no Decreto nº 9.454/2018, bem como trazer melhorias técnicas para a metodologia de cálculo dos resíduos da conta Gráfica e dos PIS/Cofins incidentes sobre a receita da subvenção econômica a serem aplicados no ajuste do Preço de Comercialização e do Preço de Referência para fins de concessão de subvenção econômica do óleo diesel. 
52. Além disso, conforma apontado, depois de identificada a impossibilidade operacional do acréscimo dos resíduos totais aferidos no 5º período de apuração no Preço de Referência foram enviados os Ofícios 180/2018/DG-ANP e 181/2018/DG-ANP recomendando a alteração nos art. 3º e 6º do DEC9454, respectivamente para o Ministério da Fazenda e para o Ministério de Minas e Energia. Entretanto, antecipando a possível ausência de respostas aos Ofícios indicados, ou para o caso de respostas negativas para recomendação apresentada, foi proposta uma solução subótima para estimação da parcela fixa apurada no 5º período e seu acréscimo ao PR do 6º período. A solução alternativa é a segunda melhor, considerando-se a disponibilidade de dados os aspectos técnicos envolvidos.
53. Neste sentido, os Ofícios nº 180/2018/DG-ANP e 181/2018/DG-ANP recomendam a alteração nos art. 3º e 6º do DEC9454 e solicitam manifestação dos endereçados até o dia 14/11/18. Os Ofícios indicam ainda que, “simultaneamente, esta Agência está avaliando alternativas técnicas ao problema indicado”.
54. Por fim, recomendam-se as alterações da RES738 propostas no Quadro 1 da presente Nota Técnica, bem como as alterações do Anexo I da RES738, conforme Quadro 2 desta Nota Técnica. 



Rodrigo Milão de Paiva
Especialista em Regulação de Petróleo e Derivados, Etanol Combustível e Gás Natural

Thiago Neves de Campos
Coordenador de Estudos Econômicos Setoriais e de Mercado

De acordo.


Bruno Valle de Moura
Superintendente Adjunto de Defesa da Concorrência, Estudos e Regulação Econômica



Anexo Nota Técnica nº 135/SDR/2018: Minuta Resolução nº738/2018 com alterações propostas

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS

RESOLUÇÃO ANP Nº [•], de [•] de [•] de 2018.

Regulamenta a metodologia de cálculo da Conta Gráfica para fins de concessão de subvenção econômica do óleo diesel, assim como dos resíduos da Subvenção Econômica e dos custos da PIS/Cofins incidentes sobre a receita da subvenção econômica a serem aplicados no ajuste do Preço de Referência, bem como outros dispositivos
A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no exercício das atribuições conferidas pelo art.  6º do Regimento Interno e pelo art. 7 ° do Decreto n ° 2.455, de 14 de janeiro de 1998, tendo em vista o disposto na Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, considerando o que consta do processo n° 48610.006001/2018-98 e as deliberações tomadas na [•][•]ª Reunião de Diretoria, realizada em [DIA] de [MÊS] de 2018, RESOLVE:

CAPÍTULO I
DO OBJETO
Art. 1º Em consonância com os Artigos  2° e 5° do Decreto 9.403/2018, os Artigo 3°, 5° e 6° do Decreto 9.454/2018 e com o Art. 6º da Lei nº 13.723/2018, respeitado o disposto no Art. 5º da Medida Provisória n° 838/2018, esta Resolução regulamenta a metodologia de cálculo da conta gráfica para fins de concessão de subvenção econômica do óleo diesel, e a estimativa da parcela fixa de ajuste do Preço de Referência, incluindo:
I - as diferenças positivas superiores a R$ 0,30 (trinta centavos de real) por litro não ressarcidas por meio da subvenção econômica na hipótese de o PR ser superior ao PC em mais de R$ 0,30 (trinta centavos de real) por litro, apurados por estimativas, para a média do mercado, segundo a metodologia a ser estabelecida pela ANP, conforme disposto no inciso I do § 3º do Art. 3º do Decreto 9.454/2018, e;
II - os valores referentes às Contribuições para o Programa de Integração Social - PIS e para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins incidentes sobre a receita da subvenção econômica apurados por estimativa, para a média do mercado, segundo a metodologia a ser estabelecida pela ANP, conforme disposto no inciso II do § 3º do Art. 3º do Decreto 9.454/2018.

CAPÍTULO II
DAS DEFINIÇÕES
Art. 2º Para os fins previstos nesta Resolução consideram-se, além das definições contidas na Lei nº 13.723/2018, Decreto nº 9.403/2018 e Decreto nº 9.454/2018, as seguintes definições:
I – resíduos da subvenção econômica: estimativa dos resíduos diários decorrentes das diferenças positivas entre PR e o PC superiores a R$ 0,30 não ressarcidas por meio da subvenção e que não incorporam à conta gráfica;
II – custos do PIS/Cofins: estimativa dos valores referentes às Contribuições para o Programa de Integração Social - PIS e para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins incidentes sobre a receita da subvenção econômica e que não incorporam à conta gráfica;
III – resíduos totais: somatório dos resíduos da subvenção econômica e dos custos do PIS/Cofins.
CAPÍTULO III
DOS PREÇOS DE REFERÊNCIA 
Art. 3º A metodologia de cálculo dos Preços de Referência (PR) para o período de 08 de junho a 30 de agosto de 2018 considerará os valores iniciais de PR e as bases regionalizadas estabelecidos no artigo 2º do Decreto nº 9.403/2018, fixados para a data-base de 21 de maio de 2018.
Art. 4º A partir de 31 de agosto, o PR de cada base regionalizada será fixado pela ANP, em reais por litro, conforme Resolução ANP nº 743, de 27 de agosto de 2018.

CAPÍTULO IV
DA METODOLOGIA DE ATUALIZAÇÃO DIÁRIA DO PREÇO DE REFERÊNCIA
Art. 5º No período compreendido entre 08 de junho a 30 de agosto de 2018, o PR de cada base regionalizada, em reais por litro, será atualizado segundo a metodologia estabelecida no item 7 do Regulamento aprovado pelo Despacho ANP nº 719, de 07 de junho de 2018, acrescido da parcela fixa calculada nos termos do Anexo I. 
Art. 6º A partir de 31 de agosto, os PR serão atualizados pela ANP, em reais por litro, conforme Resolução ANP nº 743, de 27 de agosto de 2018, acrescido da parcela fixa calculada nos termos do Anexo I.
CAPÍTULO V
DA METODOLOGIA DE CÁLCULO DE VALORES A SEREM APURADOS POR MEIO DE CONTA GRÁFICA
Art. 7º Fica estabelecido que os valores da subvenção a serem apurados por meio da conta gráfica considerarão as diferenças diárias entre PR e PC não superiores a R$ 0,30 (trinta centavos de real) por litro.
§1° A conta gráfica de cada beneficiário será dividida em subcontas referentes a cada base regionalizada.
CAPÍTULO VI
DA METODOLOGIA DA INCORPORAÇÃO DOS RESÍDUOS TOTAIS NO PREÇO DE REFERÊNCIA 
Art. 8º Para fins do disposto no § 3º do art. 3 do Decreto 9.454, de 1° de agosto de 2018, fica estabelecido que, após 1° de agosto de 2018, os resíduos totais serão apurados e acrescidos ao PR, conforme anexo I.
CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 9º.  Os casos omissos e as situações não previstas neste regulamento serão objeto de análise e deliberação pela Diretoria Colegiada da ANP.
Art. 10.  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DÉCIO FABRICIO ODDONE DA COSTA
Diretor – Geral

Anexo I
REGULAMENTO DA METODOLOGIA DE CÁLCULO DO SALDO DA CONTA GRÁFICA, DA APURAÇÃO DA ESTIMATIVA DOS RESÍDUOS TOTAIS E DA REGRA DE AJUSTE DO PREÇO DE REFERÊNCIA PELA PARCELA FIXA PARA FINS DE CONCESSÃO DE SUBVENÇÃO ECONÔMICA DO ÓLEO DIESEL

4. DA APURAÇÃO DOS SALDOS DAS CONTAS GRÁFICAS E DO VALOR DEVIDO POR EMPRESA
4.1. Subvenção econômica por litro, por base regionalizada (b), no dia (d), em R$ por litro:

 = Subvenção econômica por litro, por base regionalizada (b), no dia (d), em R$ por litro;
= Valor máximo por litro da subvenção, de R$ 0,30/litro, conforme definido na Lei nº 13.723/2018;
= Preço de Referência, por base regionalizada (b), no dia (d), em R$ por litro;
= Preço de Comercialização, por base regionalizada (b), no período de apuração (t), em R$ por litro.
OBS1: O valor do Preço de Referência () e da Subvenção econômica por litro () serão aferidos até a quarta casa decimal, a partir do seguinte critério de arredondamento: quando o algarismo imediatamente seguinte ao último algarismo a ser conservado for inferior a 5, o último algarismo a ser conservado permanecerá sem modificação; quando o algarismo imediatamente seguinte ao último algarismo a ser conservado for superior ou igual a 5, o último algarismo a ser conservado deverá ser aumentado de uma unidade.
4.2. Subvenção econômica aferida para a empresa (i), por base regionalizada (b), no dia (d), em R$ por litro:

 = Subvenção econômica aferida para a empresa (i), por base regionalizada (b), no dia (d), em R$;
 = Volume de óleo diesel rodoviário aferido para a empresa (i), por base regionalizada (b), no dia (d), por litro;
 = Subvenção econômica em R$ por litro, por base regionalizada (b), no dia (d).

4.3. Saldo da conta gráfica aferido para a empresa (i), por base regionalizada (b), no período de apuração (t), em R$:

= Saldo da conta gráfica aferido para a empresa (i), por base regionalizada (b), no período de apuração (t), em R$;
 = Subvenção econômica aferida para a empresa (i), por base regionalizada (b), no dia (d), em R$.
Se comprovadas as seguintes condições definidas no Art. 5º do Decreto 9.454/18:
4.3.1.  Se produtor ou importador, de prática de preço médio ponderado pelos volumes referentes às operações de venda para as distribuidoras, igual ou inferior ao respectivo Preço de Comercialização (Art. 4º Decreto 9.403/18).

= Preço médio de venda ponderado pelos volumes aferido para a empresa (i), por base regionalizada (b), no período de apuração (t), em R$ por litro;
= Preço de Comercialização, por base regionalizada (b), no período de apuração (t), em R$ por litro.
4.3.2. Se distribuidor, de aquisição do produto, nas modalidades de importação permitidas na forma prevista em regulamentação da ANP, incluídas aquelas realizadas por conta e ordem, por valor médio, ponderado pelos volumes, inferior ou igual ao respectivo Preço de Comercialização, acrescido de R$ 0,30 (trinta centavos de real) por litro, na data de internalização do produto, com base nas informações das notas fiscais emitidas pelo importador e destinadas ao distribuidor.

 = Valor médio de aquisição ponderado pelo volume aferido para a empresa (i), por base regionalizada (b), no período de apuração (t), em R$ por litro;
= Preço de Comercialização, por base regionalizada (b), no período de apuração (t), em R$ por litro.
OBS 1: O preço médio de venda ponderado pelos volumes() e o valor médio de aquisição ponderado pelo volume () serão aferidos até a quarta casa decimal, a partir do seguinte critério de arredondamento: quando o algarismo imediatamente seguinte ao último algarismo a ser conservado for inferior a 5, o último algarismo a ser conservado permanecerá sem modificação; quando o algarismo imediatamente seguinte ao último algarismo a ser conservado for superior ou igual a 5, o último algarismo a ser conservado deverá ser aumentado de uma unidade.
4.4. Saldo consolidado das contas gráficas aferido para a empresa (i), no período de apuração (t), em R$:

 = Saldo consolidado das contas gráficas aferido para a empresa (i), no período de apuração (t), em R$;
= Saldo da conta gráfica aferido para a empresa (i), por base regionalizada (b), no período de apuração (t), em R$;
= Saldo da conta gráfica aferido para a empresa (i), por base regionalizada (b), no período de apuração (t-1), em R$;
 = Valor devido aferido à empresa (i), referente à subvenção econômica, no período de apuração (t-1), em R$, conforme definição do item 1.5.
OBS 1: Os valores remanescentes relacionados com as contribuições para o PIS e para a Cofins, incidentes sobre a receita de subvenção econômica, conforme estabelecido no § 5 do art. 6º do Decreto 9.454/18, ou para o beneficiário que desejar interromper sua habilitação, ou na hipótese do beneficiário que aderiu ao programa não se habilitar para recebimento da subvenção no próximo período de apuração, conforme estabelecido nos artigos 9º e 10 do Decreto 9.454/18, serão acrescidos à conta gráfica para pagamento ao beneficiário no prazo de até quinze dias úteis, contado da data final do período de concessão da subvenção econômica, nos termos do disposto no § 3º do art. 6º e no parágrafo único do art. 7º da Lei nº 13.723/2018, bem como no § 5º do art. 6º do Decreto 9.454, de 2018.
OBS 2: Na hipótese de haver crédito para a União no fim do período de concessão da subvenção econômica, conforme estabelecido no Art. 13 do Decreto 9.454/18, ou para o beneficiário que desejar interromper sua habilitação ou na hipótese do beneficiários que aderiu ao programa não se habilitar para recebimento da subvenção no próximo período de apuração, conforme disposto nos artigos 9º e 10 do Decreto 9.454/18, em decorrência da aplicação da metodologia estabelecida no § 1º do art. 4º da Medida Provisória nº 838, de 2018, o beneficiário da subvenção econômica recolherá à União o valor apurado, no prazo de até quinze dias úteis, contado da data final do período de concessão da subvenção econômica, nos termos do disposto no parágrafo único do art. 5º da Medida Provisória nº 838, de 2018.
4.5. Valor devido aferido à empresa (i), no período de apuração (t), em R$:


= Valor devido aferido à empresa (i), referente à receita da subvenção econômica, no período de apuração (t), em R$;
 = Saldo consolidado das contas gráficas aferido para a empresa (i), no período de apuração (t), em R$.

5. DA APURAÇÃO DA ESTIMATIVA DOS RESÍDUOS TOTAIS POR EMPRESA
5.1. Resíduos por litro diário da subvenção econômica, em R$ por litro:

se, e somente se,

= Resíduos por litro decorrentes das diferenças positivas entre  superiores a , por base regionalizada (b), no dia (d), em R$ por litro;
= Valor máximo por litro da subvenção, de R$ 0,30/litro, conforme definido na Lei nº 13.723/2018;
= Preço de Referência, por base regionalizada (b), no dia (d), em R$ por litro;
= Preço de Comercialização, por base regionalizada (b), no dia (d), em R$ por litro.
5.2. Estimativa dos valores dos resíduos diários da subvenção econômica, da empresa (i), por base regionalizada (b), apurada no dia (d), em R$:

 = Estimativa dos valores dos resíduos diários decorrentes das diferenças positivas entre PR e o PC superiores a SVmax, da empresa (i), por base regionalizada (b) no dia (d), em R$;
 = Estimativa do volume de óleo diesel rodoviário declarado pela empresa (i), na base regionalizada (b), no dia (d), em litros. 
5.3. Estimativa dos valores dos resíduos da subvenção econômica, para a empresa (i), no período de apuração (t), em R$:

 = Estimativa dos valores dos resíduos totais da subvenção econômica, para a empresa (i), no período de apuração (t), em R$;
 = Estimativa dos valores dos resíduos diários decorrentes das diferenças positivas entre PR e o PC superiores a SVmax, da empresa (i), por base regionalizada (b) no dia (d), em R$;
5.4. Estimativa do valor dos custos do PIS/Cofins incidentes sobre a receita da subvenção econômica, para a empresa (i), no período de apuração (t), em R$:

 = Estimativa do valor dos custos do PIS/Cofins incidentes sobre a receita da subvenção econômica, para a empresa (i), no período de apuração (t), em R$.
P = Alíquota de PIS e Cofins incidentes sobre as subvenções estimadas com base nos dados declaratórios e subvenção pleiteada pelos beneficiários; 
 = Estimativa do valor devido à empresa (i), referente à receita da subvenção econômica, no período de apuração (t), declarado pela empresa, nos termos do inciso III do Art. 7° do Decreto nº 9.454/18, em R$.
5.5. Estimativa dos resíduos totais para a empresa (i), no período de apuração (t), em R$:

 = Estimativa do valor de resíduos totais decorrente da soma da estimativa do valor do resíduo da subvenção econômica com a estimativa do valor dos custos do PIS/Cofins incidentes sobre a receita da subvenção econômica, para a empresa (i), no período de apuração (t), em R$;
 = Estimativa dos valores dos resíduos totais da subvenção econômica, para a empresa (i), no período de apuração (t), em R$.
 = Estimativa do valor dos custos do PIS/Cofins incidentes sobre a receita da subvenção econômica, para a empresa (i), no período de apuração (t), em R$.

6. DA REGRA DE AJUSTE DO PREÇO DE REFERÊNCIA PELA PARCELA FIXA
6.1. Estimativa do valor dos resíduos totais, no período de apuração (t), de todas as (N) empresas (i) habilitadas para o período de apuração (t+2):

 = Estimativa do valor dos resíduos totais, no período de apuração (t), de todas as (N) empresas (i) habilitadas para o programa de subvenção no período de apuração (t+2);
 = Estimativa do valor de resíduos totais decorrente da soma da estimativa do valor do resíduo da subvenção econômica com a estimativa do valor dos custos do PIS/Cofins incidentes sobre a receita da subvenção econômica, no período de apuração (t), de todas as (N) empresa (i) habilitadas, no período de apuração (t+2), em R$.
6.2. Parcela fixa a ser aplicada para ajuste do Preço de Referência no período de apuração (t) 

 = Parcela fixa total a ser aplicada para fins de ajuste do Preço de Referência no período t, em R$ por litro;
  = Estimativa do valor dos resíduos totais, no período de apuração (t-2), de todas as (N) empresas (i) habilitadas para o programa de subvenção no período de apuração (t);
 = Estimativa do volume de comercialização de óleo diesel rodoviário de todas as (N) empresas (i) habilitadas para o período de apuração (t), conforme definido no item 3.3.
OBS1: Excepcionalmente, eventuais resíduos totais referentes a períodos de apuração anteriores a (t-2), os quais tenham sido apurados em (t-1) de acordo com os procedimentos estabelecidos, poderão ser considerados no ajuste de PR relativos ao período (t).
OBS2: Na apuração da parcela fixa total a ser aplicada para fins de ajuste do Preço de Referência () considerar-se-á o valor a ser acrescido até a quarta casa decimal, a partir do seguinte critério de arredondamento: quando o algarismo imediatamente seguinte ao último algarismo a ser conservado for inferior a 5, o último algarismo a ser conservado permanecerá sem modificação; quando o algarismo imediatamente seguinte ao último algarismo a ser conservado for superior ou igual a 5, o último algarismo a ser conservado deverá ser aumentado de uma unidade.
6.3. Estimativa do volume de comercialização de óleo diesel rodoviário das (N) empresas (i) habilitadas para o período de apuração (t):
 = 
D = quantidade total de dias no período de apuração t; 
 = Volume médio diário estimado pela ANP, em litros, com base nos dados mensais do relatório “homologação dos volumes referentes às entregas de combustíveis líquidos derivados de petróleo” (disponível em: www.anp.gov.br/distribuicao-e-revenda/distribuidor/combustiveis-liquidos/dados-de-mercado), relativo a doze meses anteriores (m-12) ao período de apuração (t), para o total (N) de empresas (i) habilitadas ao recebimento da subvenção econômica para o período de apuração (t). 
OBS1: O mesmo entendimento se aplica para os volumes mensais para os meses (m-3), (m-4), (m-5), (m-15), (m-16) e (m-17).
OBS2: Na hipótese de o período de apuração abranger meses diferentes, o cálculo será realizado com base na média ponderada da quantidade de dias em cada mês do período de apuração.
6.4. Parcela fixa a ser aplicada para ajuste do Preço de Referência no período de apuração definido no inciso VI do art. 2º do Decreto nº 9.454/2018: 
Exclusivamente para o período de apuração definido no inciso VI do art. 2º do Decreto nº 9.454/2018, de 16 de dezembro a 31 de dezembro de 2018, a parcela fixa a ser acrescida ao PR será composta da soma das duas parcelas abaixo:
iii) Parcela fixa apurada a partir da estimativa de resíduos totais referentes ao período de apuração definido no inciso IV do art. 2º do Decreto nº 9.454/2018, de 30 de outubro a 28 de novembro, calculada segundo metodologia definida nos itens 2.1 a 2.5 e itens 3.1 a 3.3;
iv) Parcela fixa apurada a partir da estimativa de resíduos totais referentes ao período de apuração definido no inciso V do art. 2º do Decreto nº 9.454/2018, de 29 de novembro a 15 de dezembro, calculada segundo fórmula abaixo:


onde, 

e


 = parcela fixa estimada apurada no período definido no inciso V do Art. 2º do Decreto nº 9.454/18;
 = participação percentual da base regionalizada (b), no volume comercializado de óleo diesel rodoviário em dezembro de 2017, nos dados mensais do relatório “homologação dos volumes referentes às entregas de combustíveis líquidos derivados de petróleo” (disponível em: www.anp.gov.br/distribuicao-e-revenda/distribuidor/combustiveis-liquidos/dados-de-mercado), relativo ao mês de dezembro de 2017;
= média simples dos valores diários da subvenção econômica por litro, por base regionalizada (b), no dia (d), em R$ por litro;
 = valor máximo por litro da subvenção, de R$ 0,30/litro, conforme definido na Lei nº 13.723/2018;
P = alíquota de PIS e Cofins incidentes sobre as subvenções estimadas com base nos dados declaratórios e subvenção pleiteada pelos beneficiários;
= média simples dos valores diários máximos entre zero e os valores dos resíduos por litro decorrentes das diferenças positivas entre  superiores a , por base regionalizada (b), no dia (d), em R$ por litro.
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Período de 

apuração

Formula 

proposta 

(R$/litro)

Resolução ANP 

nº 738/2018 

(R$/litro)

Diferença 

(R$/litro)

3ª fase 1º período 0,0319 0,0269 0,0050

3ª fase 2º período 0,0274 0,0235 0,0039

3ª fase 3º período 0,0644 0,0674 -0,0030

3ª fase 4º período 0,0357 0,0404 -0,0047
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